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INDICAÇÃO Nº _________/ 2025 
 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar 

as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder 

Executivo Municipal por meio do órgão competente da Administração 

pública, A INSTALAÇÃO DE UMA LIXEIRA COM TAMPA RESISTENTE E 

ADEQUADA, PARA RESÍDUOS COMUNS, NA RUA ALCIDES MOURÃO N°550 

BAIRRO AROEIRA, ESQUINA COM A RUA ALPHEU AMADO SUBIDA DO 

MORRO SÃO JORJE. 

JUSTIFICATICAS 

O ponto indicado carece de um recipiente apropriado para o descarte de 

lixo. 

 

 

Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025. 

______________________________________________ 

MARVEL PAOLINO MAILLET 

Vereador 
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